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Lavras do Sul, 13 de agosto de 2021

Ofício no 27512021-GP
Assunto: Encaminha Projeto de Lei 07412021

A Sua Excelência a Senhora
Eva Teixeira Mesa Prates
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
N/C

Senhora Presidente

Encaminhamos para apreciação de V. Exu e dos dignos Vereadores
que compôem essa Casa Legislativa o Projeto de Lei no 07412021 Autoriza
contratação temporária de excepcional interesse público para manutenção
dos serviços de 01(um) Arquiteto 01 (um) Engenheiro Elétrico para
Secretaria Municipal de Obras e Transporte.

Certos de estamos juntos construindo uma Lavras do Sul melhor para
todos os Lavrense, desde já agradecemos sua atenção.

Pedido de Urgência.

Cordialmente

Prefeito

_ Qjo
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PROJETO DE LEr No O74|2O2L

Autoriza contratação temporária de excepcional
interesse público para manutenção dos seruiços de
01 (um) Arquiteto e 01 (um) Engenheiro Elétrico
para Secretaria Municipal de Obras e Transpoftes.

Art. 10 Fica autorizada a contratação em caráter emergencial de 01
(um) Arquiteto e 01 (um) Engenheiro Elétrico para atuar na Secretaria Municipal de
Obras e Transportes pelo prazo de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por
igual período ou revogado antes do prazo estipulado, por interesse de uma das
paftes ou pela aprovação de um profissional em Concurso Público realizado por este
município.

Art. 20 A Contratação de que trata esta Lei se dará por processo

seletivo, obedecida à ordem de classificação.

Art. 3o As contratações dos servidores se dará nos termos do que
dispõe a Lei Municipal no 2.630 de 30 de novembro de 2005 aftigos 207 a 210, no
regime de 40 horas semanais, para o cargo de Arquiteto com remuneração mensal
de R$ 2.908,77, para o cargo de Engenheiro Elétrico com remuneração mensal de R$

2.908,77 (ualores em uigor no mês de março de 2021), bem como suas atribuições
são constantes do anexo da Lei Municipal no 1.319 de 30 de dezembro de L992.

Aft. 40 O contrato de que trata o artigo 1o, será de natureza
Administrativa, ficando assegurados ao contratado os direitos previstos no artigo 211
da Lei Municipal no 2.630 de 30 de novembro de 2005.

Art. 50 As despesas decorrentes desta contratação, correrão por
conta da seguinte unidade orçamentária:
Projeto Atividade 07.0L Manutenção Secretaria Municipal de Obras e Transportes
3. 1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado
3. 1.90. 13.00 Obrigações Patronais
3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação
3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais

\
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Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lavras do Sul, 02 de 202t.

Municipal
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EXPOSTÇÃO Ur MOTMS

O Arquiteto e o Engenheiro Elétrico contratados executarão
trabalhos com a Secretaria Municipal de Obras e Transpoftes, junto a Secretaria
Municipal de Planejamento, a presente contratação se faz necessária tendo em vista
que temos inúmeros projetos de suma importância e regularizações de áreas de que
exigem acompanhamento, fiscalização e execução de projetos.

Solicitamos que esse projeto de Lei seja apreciado e votado em
regime de urgência.

nistração
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JUSTIFICATIVA

As contratações do Arquiteto e o Engenheiro Elétrico, se faz
necessárias tendo em vista que temos inúmeros projetos de suma importância que
exigem acompanhamento, fiscalização e execução de projetos, e outros que
inerentes as funções.

Solicitamos que esse projeto de Lei seja apreciado e votado em
regime de urgência.

I
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28 ANO: 2021
Contratacão 01 ,

DATA DA ELABORAçÃO DA ESTIMATIVA DE IMPACTO
exERcícro EM ouE A AÇÃo erurnlnÁ EM vrGoR:

No:ADO DO RIO GRANOE DO SUL
FEITURA MUNICIPAL DE

Motivação do impacto (informar o código da legenda abaixo)
6

Gastos prêvistos no exeÍcicio de 2021 e 2022,

FONTE 2021 2022 2023

1 Legenda:
000'1- Livrê

Motivaqão do impacto - Legenda
1 - CriaÇâo, expanÇáo ou aperÍeiçoamônto de açáo governamêntal (LC 101, art. 16)

2 - Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado (LC 101, art. 17)

3 - Renúnciâ de Receita (LC 101, art. 14)

4 - Reconhecimento ou confissáo de dívida (LC 101, art. 29, §1o)

5 - Beneficios da Seguridâde Social (LC 1 01 , art. 24)

6 - Gastos com pessoal (LC 101, arl. 21 )

2022FONTE 202'l 2023
1 38.887,86 77.775,74

! Â despesa não se enquadra no conceito de despesa obrigâtória de caráter continuadoôa ou pessoal, sendo dispensados os mecanismos de compensação.

f Aumento permanente de Rseitas
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Aproveitamento da mârgem de expansão das D.O.C,C
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COMPATIBTLIDADECOM PLANO PLURIANUAL

I e ação está prevísta no Plano Plurianual conÍorme o seguinte programa governamntal:

Objetivo:
Açáo:

! e ação não encontra pr€visão em nenhum dos programas do Plano Plurianual'

Projeto de Lei Para inclusáo no

B - COMPATIBILIDADE COM A LEI DE OIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS

E I ação esuí prevista na LDo do exeÍcício, conforme consta no anexo de Metas e Prioridades:

ObJetivo:

Açáo:

E] A ação não encontra pÍevisão em nenhum dos programas do Plano Plurianual.

Projelo de Lei para inclusáo na LDO

. CoMPAT|BTLTOAOE COM A LEI DO ORçAMENTO

f] A despesa decorente da extrução da ação está prevista na Lei de orcamento do exercício finâncelro em vigor:

Elemento(s) de despesa:
Fonte de recurso:

Saldo Atual:

! a despe* decorrente da execução da ação não está prevista na LOA ou é insuficiente, sendo necessáíia a abertuía de crédito adicional:

3.1.90.04.00.00 3.3.90.08.00 3.1.90.13.00 3.3.90.46.00.00

40 40 40 40

181.76ô.06 58.2't9,19 38.738,90 32.770.80

12.276.795,64R$

38.887,86R$

38.887.86

tl_ttôR$

do (s) mecânismo de(s) compensação
das receitas Íiscais e/ou dasredução Íiscaisdespesas

Resultado primário ocom dasimpacto aÇôes
Resultado nomlnal previsto

da Dívida Consolidada Líquida e
das disponibilidades Financeiras

Passtvos reconhecidos
(LÍquidas)

de resultado primário prevista no ânexo de metas fiscais

lmpacto da(s) ação (ões) sobre as despesas fiscais
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A) PESSOAL

Poder

Poder

(4) Acréscimo nos gastos

) Receita Corrente Líquidal de .iunho de 2021 ' conforme RGF do 1" semestre

(3)Percentual de comprometimento alual de gastos "ot '"ttot'roou,

Poder
Poder

Gastos Totais Proietados com

o aumento ProPosto (= 2 + 4)

Poder Executivo
Poder Legislâtivo

Percenlual Pro.ietado em relaçáo à

Receita Correnle Líquida (= 5 / 1).100

de 2021.
iz"iõãrproru,irento atual de gastos com Pessoal poder

Poder I

pessoal.
pelo limitês com despesaosnão

2022 20232021

0% 0o/o0o/o

0 0 0

0,00% 0,00% 0,00%

(1) Receita Corrente Líquida Prevista
(2) Oivida Consolidada Líquida Previsla
(3) Percentual alual em relaçáo à Receita Corrente Líquida (= 2 I 1Y100
(4) Aumênto da Dívida Consolidada Líquida
(5) Divida Consolidada Líquida com o aumento proposto.(= 2 + 4)

(5) Peícentual projetado da DCL, com o aumento proposto, em relaçáo à
Receita Corrente Líquida 1= 5 / 1)"1O0

Jássica Martins
,-\,L
aa r$tdura - Técnico Contábil



O Prefeito do Municipio de Lavras do Sul,
no uso de suas atribuições legais, em cumprimento às determinações da LC 1O1 12.000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), e à vista da referida estimativa de impacto, DECLARA existir recursos para a execuçáo da açáo ,

cujo estudo encontra-se evidenciado no estudo anexo a esle documento.

Declara, que a execução da açáo acima referida não contraria nenhum dispositivo legal, noladamente da
Constituiçáo Federal, da Lei Orgânica Municipal e demais leis em vigor, em êspêcial a Lei de Responsabilidade Fiscal
e Resoluções do Senado Federal.

Município de LAVRAS DO SUL, 12 de de 2021

Sávio Johnston Prêstes - Prefeito



Prefeitura Munici de Lavras do Sul
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IMPACTO FINANCEIRO
01 ARQUTTETO/oI ENGENHETRO ELÉTRICO

CoNTRATO 4Oh - 2.9O8t77
12 meses

2O2l a partir de setembrolZ}ZL

VENCIMENTOS: 2.908,77 x tZ x2 =
13O SAúRIO=
rÉRnS =
VALE ALIMENTAÇÃO =
INSS (23o/o) =
IPERGS (8,49o/o) =

TOTAL:

R$ 69.810,48
R$ 5.8L7,54
R$ 8.726,31
R$ 6.240,00
R$ 19.401,50
R§ 6.667,77

R$ 116,663160

Lavras do Sul, 02 de agosto de 202L .

,r+:íier:e [',*rg
A'g;nte Actffi . Ai,ixiila r

fiu'tr*âríeu§a 3-63?


